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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.684, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
Altera o Decreto nº 5.654, de 17 de 
abril de 2020, o qual Declara Estado 
de Calamidade Pública no âmbito 
do Município de Marau e dispõe 
sobre medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente 
do surto epidêmico de Coronavírus 
(COVID-19).

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de dar 
prosseguimento aos processos administrativos 
disciplinares, especiais, de sindicância, tributários e 
demais expedientes no âmbito do Poder Executivo 
Municipal;

DECRETA:

Art. 1º Ficam revogados os incs. I, II e III art. 17 do 
Decreto nº 5.654.

Art. 2º Fica incluído o § 3º no art. 17 do Decreto nº 
5.654, com a seguinte redação:

Art. 17 ...

...

§ 3º. Os processos administrativos disciplinares, 
especiais, de sindicância, tributários e demais expedientes 
no âmbito do Poder Executivo Municipal que necessitem 
de realização de reuniões e oitiva de pessoas, terão 
prosseguimento mediante adoção das medidas sanitárias 
adequadas para realização das referidas sessões.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos cinco dias do mês de agosto do ano de 2020

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

NAURA BORDIGNON

Secretária Municipal de Administração Interina
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